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AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente com as seguintes caracterizações:
I – Fonte de Recurso 700 (Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União): 
	Órgão
	08 – Secretaria de Obras

	Unidade
	01 –  Unidades Subordinadas

	Projeto Atividade
	1016 – PAVIMETACAO DE RUAS E AVENIDAS

	Elementos
	Descrição
	Valor

	4490.51.00.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	R$716.250,00

	TOTAL ÓRGÃO
	R$716.250,00



	TOTAL FONTE DE RECURSO (700)
	R$716.250,00

	Setecentos e Dezesseis Mil Duzentos e Cinquenta Reais


	Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados servirá como fonte os decorrentes do Contrato de Repasse n° 943983/2023 entre a União Federal, por intermédio do(a) Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado(a) pela Caixa Econômica Federal, e o(a) Município de Sagrada Família, no valor descrito nesse artigo. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 15 de maio de 2024. 

_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração




PROJETO DE LEI N.º023/2024, 09 DE MAIO DE 2024


J U S T I F I C A T I V A


Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente para adequação da referida lei com finalidade de habilitar a dotação para o recebimento dos valores do Convênio com a União para pavimentação de ruas – calçamento da Linha Ardenghy.
Assim, dada a importância e simplicidade do projeto, solicitamos a aprovação.
Diante de sua importância e urgência espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 09 de maio de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
